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4º TERMO DE APOSTILAMENTO

 
Em cumprimento ao art. 136 inciso I da Lei nº 14.133/2021, bem como Cláusula Quinta do Contrato nº
011/2022 SEI 0014010289, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a empresa  EMBRASP
EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. , fica APOSTILADO o novo
valor após a correção monetária pelo INPC-IBGE em 3,707850 %,  em virtude do REAJUSTE referente
ao período de setembro/2023 a agosto/2024, passando a vigorar o valor mensal para R$
26.778,60 (vinte e seis mil setecentos e setenta e oito reais e sessenta centavos) para a prestação de serviços
de Vigilância Patrimonial e R$ 44,70 (quarenta e quatro reais e setenta centavos)  o valor hora/
reforço  estimado para 120 (cento e vinte) horas anuais  totalizando o valor de R$ 5.364,00 (cinco mil
trezentos e sessenta e quatro reais).
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